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LEI Nº 14.961 Er 0% , 9024] 

De 28 de junho de 2024. rr onça i 
À eceres eras sedes 5 4 ve va as ar ans va ta 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

A “ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOLIDARIA RP”. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de 

Lei nº 261/2023, de autoria do Vereador Maurício Gasparini e eu promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica. por esta lei, declarada de Utilidade Pública Municipal a “Associação Ação 

Solidária RP”, com sede neste município. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

4 LD pla 
Antonio Daas Abboud 

Secretário de Governo 

Autógrafo nº 76/2024 
Projeto de Lei nº 261/2023 

Processo nº 2024 099569 

ECZM


